Ofício nº 237/2013




Pontão,  03 de maio de 2013.






Exmo. Sr. Presidente:     


Ao cumprimentá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para apresentar a esta Nobre Casa, o Projeto de Lei nº 025/2013, que visa a abertura de credito especial  no orçamento de 2013, objetivando prever a dotação orçamentária necessária para andamento do Convênio firmado entre o Município de Pontão/RS e o Ministério das Cidades em 30.12.2011, cópia anexa.




Sendo o que tínhamos para o momento,







Atenciosamente,





NELSON JOSE GRASSELLI





 Prefeito Municipal de Pontão/RS.






Ao Exmo. Sr. Vereador

GILBERTO BORTOLUZZI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pontão

Nesta cidade

                                  LEI MUNICIPALNº.844.            Pontão 09 de maio de 2013.

Abre Credito Especial, aponta recursos e dá outras providências.  
Nelson José Grasselli, Prefeito Municipal de Pontão (RS) no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 62 Lei orgânica Municipal.
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  CRÉDITO ESPECIAL   na seguinte dotação orçamentária:
	
	ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
	

	0701 15 451 0171 1015
	SECR. OBRAS
	

	
	PAV. VIA PUBLICA
	

	44905100000000  Vinc. 1139
	Obras e Instalações
	122.225,00


Art. 2º - Para a Suplementação de Verba  do (Vinculo 1139) servirá de recurso oriundo do Contrato de Repasse  037.4653-99/2011do Ministério da Cidades no valor de R$ 122.225,00  na conta corrente nº 006.00000049-07 Ag. 1593 da Caixa Econômica Federal.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pontão, aos 09 dias do mês de maio de 2013.
NELSON JOSE GRASSELLI
Prefeito Municipal
Pontão, 03 de maio de 2013.
JUSTIFICATIVA

           Senhor Presidente e Senhores Vereadores:
Estamos enviando o presente Projeto de Lei de n.° 025/2013, que visa abrir crédito especial, objetivando ajustar o orçamento do presente ano, incluindo nele crédito especial, necessário para recepcionar recursos do Contrato de Repasse  037.4653-99/2011 firmado entre o Município de Pontão/RS e o Ministério da Cidades,  no valor de R$ 122.225,00, objetivando a execução de calçamento com pedra irregular em ruas do Município.
Ocorre que, embora  o referido Contrato de Repasse tenha sido assinado em 30 de dezembro de 2011, o respectivo projeto de engenharia somente foi aprovado pela Caixa Econômica Federal em final de março de 2013, razão pela qual o referido crédito não foi previsto no orçamento de 2013, e por este motivo encaminhamos o presente projeto.

Solicitamos ainda que o presente projeto seja apreciado em regime de urgência urgentíssima, tendo em vista que o prazo para início das obras determinado pelo Ministério das Cidades é o início de junho do corrente ano. Não efetivado o ajuste orçamentário proposto no presente Projeto de Lei, o Município correrá o risco de inexecução da obra no prazo previsto e conseqüente perda dos recursos objeto do Contrato de Repasse em questão.
Atenciosamente,

NELSON JOSE GRASSELLI
Prefeito Municipal

